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MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATFIBUICS LEGAIS, A VISTA DO ISSTO NOS ARTIGOS 32 E 35 DA CONSTITUIÇÁO

ESTADUAL EM RELAÇÃO AS RESPONSABILIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DE

CADA PODER E JUBNTE DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÁO

FINANCEIRA PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS - SIAFEM NA ADMINISTRAÇÁO

ESTADUAL DIRETA E INDIRETA, INCLUSIVE NAS AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL, NA

CONFORMIDA DO DECRETO N* 40.566, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995,

DECRETA:

SEÇ•O1

DÌSPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO L* - A COORDENAÇÃO DAS ENTIDADES DESCENTRALIZADAS, DA

SECRETARIA DA FAZENDA, CRIADA PELO ARTIGO T.0 DO DECRETO NP 8.813, DE 18 DE

OUTUBRO DE 1976, PASSA A DENOMINAR-SE COORDENADORIA ESTADUAL DE

CONTROLE INTERNO, QUE TEM COMO ÂMBITO DE ATUAÇÃO A ADMINISTRAÇÃO DIRETA

E INDIRETA DO ESTADO, NCLUSIVE AS AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL

ARTIGO I*A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO CABE:

1GERIR O SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA PARA ESTADOS

E MUNICÍPIOS - SIAFEM

II AVALIAR O CUMPRIMENTO DO PLANO PLURIANUAL, A EXECUÇÃO DOS
-

PROGRAMAS DE GOVERNO E A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ESTADO;

III VERÍFICAR A LEGALIDADE E AVALIAR OS RESULTADOS QUANTO A EFICIÊNCIA E
-

EFECACIA DA GESTÃO ORNAMENTADA FNANCEIRA DE SOAL E PATRIMONIAL NOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO, BEM COMO

A APFICAR DE RECURSOS PÚBLICOS DESTINADOS A ENTIDADES DE DIMITO PRIVADO;

IV - ACANHAR AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO, AVAIS E GARANTIAS, BEM COMO

OS DIREITOS E HAVERES DO ESTADO;

V ACOMPANHAR O ENDIVIDAMENTO ESTADUAL;
-

VI APOIAR O CONTROLE EXTERNO NO EXERC(CIO DE SUA MISSÃO INSTITUCIONAL;
-

VVI PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO AO SECRETÁRIO DA FAZENDA E AOS
-

RGAOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO:

VIII - ACOMPANHAR OS PROCESSOS DE DISSOLUÇÃO, FUSÃO, CISAO

INCORPORAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E PRIVATIZACAO DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA DO ESTADO:

IX ANALISAR OS PREÇOS E TARIFAS DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
-

INDIRETA, BEM COMO OPINAR SOBRE SUAS ALTERAÇÕES;

XEXERCER O CONTROLE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGENS E A FORMA DE

CULAR QUALQUER PARCELA INTEGRANTE DA REMUNERAÇÃO, VENCIMENTO OU SALÁRIO

DE MEMBROS OU SERVÍDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO:

XI EXAMINAR AS PROPOSTAS DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO, PLEITOS
-

RELATIVOS A RECURSOS HUMANOS E APRESENTAR PARÂMETROS PARA A POLÍTICA

SALARIAL, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS EMPREGADOS DE FUNDAÇÕES E

EMPRESAS;

XII OPINAR SOBRE AS PROPOSTAS A SEREM APRESENTADAS A ASSEMBLÉIA
-

GERAL DOS ACIONISTAS NAS EMPRESAS ONDE O ESTADO TENHA PARTICIPAÇÃO

ACIONÁRIA:

XIH - DEFINIR PRAZOS E PROCEDIMENTOS PARA A REGULARIZAÇÃO DAS

DIVERGÊNCIAS DETECTADAS QUANDO DA REALIZAÇÃO DA CONFORMIDADE CONTÁBIL

PELAS UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE INTEGRAM O

SISTEMA-SIAFEMSPINTEGRADO DE ADMINISTRAÇÁO FINANCEIRA PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS

XIV IMPLANTAR SISTEMAS DE CONTROLE E AVALIAÇÃO E INDICADORES DE
-

DESEMPENHO, QUE PERMITAM MENSURAR A EFICIENCIA E EFICÁCIA DA GESTÃO

ECONCFINAOEEKA NA DENISACAO DIFE|IA E INFETA DO ESTADO:

XV REALIZAR AUDITORIAS NOS SISTEMAS CONTÁBIL, FINANCEIRO, DE EXECUÇÃO
-

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁGINAS, CONT.M OS ATOS NORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAL
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ADMINISTRATIVOS, BEM COMO FISCALIZAR EMITIR RELATÓRIOS E PARECERES SOBRE A

GESTÃO DOS ADMINISTRADORES PUBLICOS

ARTIGO 3.* - FICAM TRANSFERIDAS PARA A COORDENADORIA ESTADUAL DE

CONTROLE INTERNO AS SEGUINTES UNIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA:

1DA ESTRUTURA BÁSICA DA PASTA, COM A DENOMINAÇÃO ALTERADA PARA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO - DCI O DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DO

ESTADO (AUDI), CRIADO PELO ARTIGO 1.' DO DECRETO N.* 51.152, DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1968, E REORGANIZADO PELO DECRETO N*25.098, DE 2 DE MAIO DE

1986;

II - DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FTNANCEIRX A CONTADORIA GERAL

DO ESTADO, REORGANIZADA PELO DECRETO N.* 26.360, DE 2 DE DEZEMBRO DE

1986.

SEÇÃO LL

DA ESTRUTURA

ARTIGO 4*A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO TEM A

SEGUINTE ESTRUTURA:

1 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA;

II - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO;

III - CONTADORIA GERAL DO ESTADO, COM

A) ASSISTÊNCIA SENTENTCA

B) CENTRO DE NOSAS CONTÁBEIS;

C) CENTRO DE ANÁLISE CONTÁBIL E INFORMAÇÕES;

D) CENTRO DE APOIO AO USUÁRIO;

IV - DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO, COM

A) ASSISTÉNCIA TÉCNICA;

B) 7 (SETE) CENTROS DE CONTROLE INTERNO - CCIS;

*) 1O DEZ ESCRITÓRIOS DE CON RO E NTEMO - EC S:

V - CENTRO ADMINISTRATIVO

* 1* - 0 CENTRO DE NORMAS CONTÁBEIS, O CENTRO DE ANÁLISE CONTÁBIL E

INFORMACOES O CENTRO DE APOIO AO USUÁRIO E OS CENTROS DE CONTROLE

INTERNO PREVISTOS NESTE ARTIGO SAO COMPOSTOS, CADA UM, DE:

1. CORPO TÉCNICO;

2. CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO

* 2' - OS CORPOS TÉCNICOS E AS CÉLULAS DE APOIO ADMINISTRATIVO A QUE

SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOS NAO SE CARACTERIZAM COMO UNIDADES

ADMINISTRATIVAS

* 3*AS UNIDADES A SEGUIR INDICADAS, PREVISTAS NESTE ARTIGO, TEM OS

SEGUINTES NÍVEIS:

1. DE DEPARTMENTO TÉCNICO, A CONTADORIA OCERAL DO ESTADO E O

DEPARTAMENTO DE CONTROLE LANTERNO

2. DE DIVISÃO TÉCNICA, O CENTRO DE NORMAS CONTÁBEIS, O CENTRO DE

E O AO E OSANATIE CONTÁBIL INFORMAÇÓES, CENTRO DE APOIO USUÁRIO CENTROS

DE CONTROLE INTERNO;

3. DE DIVISÃO, O CENTRO ADMINISTRATIVO;

4. DE SERVIÇO, O NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO;

5. DE EQUIPE TÉCNICA, OS ESCRITÓRIOS DE CONTROLE INTERNO

ARTIGO 5*0 CENTRO ADMINISTRATIVO E:

1ÓRGÃO SUBSETORIAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL;

II - ÓRGÃO SETORIAL DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA:

III - ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS TRANSPORTES

PORTE PAGO

DI•SP
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SEÇAO IFL

DAS ATRIBUIÇÕES

SUBSEÇÃ01

ARTIGO 6*A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA COORDENADORIA ESTADUAL DE

CONTROLE INTERNO TEM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1ASSISTIR O COORDENADOR NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES;

11 - EMITIR PARECERES REALIZAR ESTUDOS E DESENVOLVER OUTROS TRABALHOS

QUE SE CARACTERÌZEM COMO APOIO TÉCNICO A EXECUCAO. CONTROLE E AVALIAÇÃO

DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA;

111 - PRESTAR APOIO TÉCNICO AO CONSELHO DE DEFESA DOS CAPITAIS DO

ESTADO - CODEC, DA SECRETARIA DA FAZENDA;

IV - DEFINIR NORMAS E PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS A TODAS AS ÁREAS DE

ATUAÇÃO DA COORDENADORIA;

V - FORNECER, MEDIANTE REMETIMENTO AS PESSOAS SICAS OU JURÍDICAS

COMPETENTES E AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, INFORMAÇ6ES E

DOCUMENTOS, RELATIVOS AS ENTIDADES QUE PASSARAM POR PROCESSOS DE

DISSOLUÇÃO, FUSÃO, CISÁO, INCORPORAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO OU PRIVATIZACAO

SUBSECA011

DA CONTADORIA GERAL DO ESTADO

ALGO 7.0 - A CONTADORIA GERAL DO ESTADO TEM AS SEGUINTES

ATRIBUIÇÕES:

1ANALISAR E SUBMETER AO COORDENADOR, PARA ENCAMINHAMENTO AO

PODER LEGISLATIVO, PELO GOVERNADOR, O BALANÇO GERAL E A RESPECTIVA PRESTAÇÃO

DE CONTAS DA SITUAÇÃO DO ESTADO;

11 - INSTITUIR E MANTER O PLANO DE CONTAS ÚNICO DO ESTADO;

III - PRESTAR INFORMAÇÓES E ELABORAR RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS

DESTINADOS A SUBSIDIAR A ANÁLISE DE RESULTADOS, BEM COMO PROMOVER AS

INFORMAÇÕES GERENCIAIS NECESSÁRIAS A TOMADA DE DECISÕES;

IV - MANTER E APRIMORAR SISTEMAS DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE

DADOS QUE PERMITAM REALIZAR E VERIFICAR A CONTABILIZAÇÃO DOS ATOS E FATOS DA

GESTÃO DE TODOS OS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO BSCA

V - COORDENAR, ORGANIZAR, CENTRALIZAR E ORIENTAR OS SERVIÇOS DE

AOS E ECONTABILIDADE PERTINENTES ÓRGÃOS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

INDIRETA DO ESTADO

ARTIGO 8.0 - 0 CENTRO DE NORMAS CONTÁBEIS TEM POR MEIO DE SEU

CORPO TÉCNICO, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

. 1 - ESTABELECER NORMAS PARA A ELABORAÇÃO DE BALANCETES E

DEMONSTRATIVOS DOS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL E DE

COMPENSAÇÃO;

II - ELABORAR E MANTER ATUALIZADOS OS CADASTROS BÁSICOS, PLANOS DE

CONTAS E EVENTOS DO SIAFEM

III - ELABORAR MINUTAS DE ORDENS DE SERVIÇOS, INSTRUÇÕES E ATOS

DISCIPLINADORES DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DO SIAFEM

IV - EFETUAR A ANUALIZACAO E A PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS;

V - PROCEDER A ATUALIZAÇÃO DOS EVENTOS E DOS CADASTROS CONTÁBEIS DO

SIAFEM

VI - MANTER CADASTRO ATUALIZADO DAS ENTIDADES

ARTIGO 9.* - O CENTRO DE ANÁLISE CONTÁBIL E INFORMAÇÕES TEM POR MEIO

DE SEU CORPO TÉCNICO, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

OFICIAL PARA 1997

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, EMPRESAS

E FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

,DIÁRIOS OFICIAIS:

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS
O

SOLICITADAS OFÍCIO DE ENCAMINHADO SETORNO RESERVA, AO DE ASSINATURAS

PARA O SER OESTA OPÇÃO, EMPENHO DEVERÁ DE MODALIDADE ORDINARIA.

VENCIMENTO 30/4197,
A FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 31/3/97 E EM

2) PAGAMENTO PARCELADO

UMA VALOR TOTAL DAS ASSINATURASSERÁ COBRADO, EM ÚNICA FATURA, O

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

ESTA OPÇÃO, EMPENHO DEVERÁ DE MODALIDADE GLOBAL,PARA O SER O COM

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

OS EMPENHOS DEVERÃO PROVIDENCIADOS URGÊNCIA, OBSERVANDO-SESER COM

AS CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO-SE, COM ISSO, A INTERRUPÇÃO DA ENTREGA DOS

EXEMPLARES

A DIRETORIA

NA

FFIC... -*1


